
                          GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGAS NOS TERMOS 

DA RESOLUÇÃO SE 05/2020 ALTERADA PELA RESOLUÇÃO SE Nº 18/2020, 

RESOLUÇÃO SE 56/2020 e Resolução SE 81/2020.  

 

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino Região São João da Boa Vista, 

convoca os candidatos inscritos e classificados nos termos da Resolução SE-05/2020 

alterada pela Resolução SE 18/2020, Resolução SE 56/2020 e Resolução SE 81/2020, para 

atribuição de vagas para as classes de Suporte Pedagógico do Quadro do Magistério da 

Secretaria de Estado da Educação, na seguinte conformidade:  

 

I) data, horário e local da atribuição:  

Data: 18/03/2022 (sexta-feira); 

Horário: 8h30min; 

Local: Sede da Diretoria de Ensino Região São João da Boa Vista localizada à Rua 

Riachuelo, nº 444 – Centro – São João da Boa Vista / SP.  

 

II) vaga a ser oferecida: 

Classe de Diretor de Escola: 01 (uma) vaga junto à EE Dr. Teófilo de Andrade, em São João 

da Boa Vista, por tempo indeterminado, em decorrência da exoneração do titular de cargo;  

 

III) disposições finais:  

É vedada a participação por procuração, pelo motivo de que a designação do interessado 

deverá ocorrer para exercício de imediato. 

Somente poderá participar da sessão de escolha e respectiva designação, o candidato que, 

na data da atribuição, se encontrar em exercício do cargo de que é titular, não podendo se 

encontrar em qualquer tipo de afastamento, licença ou férias. 

 

No ato da atribuição o candidato deve apresentar: 

a) termo de anuência com data atualizada, expedido pelo atual superior imediato; 

b) declaração referente ao grau de parentesco nos termos da Súmula Vinculante 13; 

c) declaração de horário expedida pelo superior imediato para análise da legalidade da 

acumulação, no caso de acumular cargo ou função nas esferas municipal, estadual ou 

federal; 

d) autorização expedida pela Comissão de Assuntos para Assistência à Saúde (CAAS) 

conforme disposto no parágrafo único do artigo 4º da Resolução SE-23/2011, quando se 

tratar de docente readaptado; 

e) declaração do Diretor de Escola, da escola de origem, assegurando haver docente 

interessado em assumir as aulas da carga horária do docente a ser designado, quando o 

interessado for titular de cargo docente classificado na faixa III,  

 

A classificação dos inscritos está publicada no Diário Oficial do Estado, Executivo I, página 

86, do dia 19/02/2020. 

 

São João da Boa Vista, 15 de março de 2022. 

 

MARCOS NOGUEIRA DE LIMA 

DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 


